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Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Em janeiro deste ano (2014), o presidente do INFARMED anunciou publicamente a celebração

de um acordo com a empresa que comercializa o medicamento Boceprevir, para o tratamento

da hepatite C. Anunciou ainda que estavam a decorrer negociações com a empresa detentora

do Telaprevir - outro novo medicamento para a hepatite C, para a disponibilização do mesmo.

Relativamente ao Telaprevir, o presidente do INFARMED, citado na comunicação social, referiu

que o Estado só iria “pagar 60% do custo” do tratamento e que o tratamento de cada doente iria

custar 15 mil euros por ano ao Estado, em vez de 27 mil euros. Para atingir essa poupança,

acrescentou o presidente do INFARMED que a empresa faria “um desconto superior a 15% ao

preço do produto” e custearia o tratamento dos doentes a partir das 32 semanas de tratamento.

Questionado pelo Bloco de Esquerda (Pergunta n.º 984/XII/3.ª e Requerimento n.º 57/XII/3.ª),

sobre esta matéria, o Ministério da Saúde não forneceu a informação recolhida pelo INFARMED

sobre os preços praticados nos países em que o Boceprevir já está comercializado, nem a cópia

do acordo celebrado entre o INFARMED e a empresa. Relativamente à informação fornecida,

esta não permite validar a informação divulgada, na comunicação social, pelo Presidente do

INFARMED. Por outro lado, dois meses após a celebração do acordo entre o INFARMED e a

empresa detentora do Boceprevir, o respetivo relatório de avaliação prévia à utilização em meio

hospitalar continua por divulgar no site do INFARMED.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio solicitar ao Governo, através do

Ministério da Saúde, os seguintes documentos:

Cópia do acordo de partilha de risco celebrado entre o INFARMED/Ministério da Saúde e a

empresa detentora do medicamento Boceprevir?

1.

Cópia do relatório de avaliação prévia à utilização em meio hospitalar do medicamento

Boceprevir?

2.



Palácio de São Bento,  terça-feira, 1 de Abril de 2014

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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